LEI Nº 979, DE 04/09/86

Altera a Lei Municipal de nº 655, de 28/09/77 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Ficam acrescidos ao sistema administrativo da Prefeitura Municipal de Timóteo os seguintes órgãos:

I  – Órgãos de Assessoramento:

a) Secretaria Municipal de Comunicação Social;

II – Órgãos de Atividade-Meio:

a) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.

Art. 2º - À Secretaria Municipal de Comunicação Social compete:

I – administrar os trabalhos na área de Imprensa, Relações Públicas, Publicidade e Cultura;

II – estreitar o relacionamento com a comunidade;

III – possibilitar à opinião pública acompanhar o trabalho desenvolvido pela administração municipal;

IV – apoiar e incentivar a produção, preservação e difusão cultural do Município;

V – coordenar as promoções culturais e outros eventos, quando estes forem de iniciativa da Prefeitura;

VI – administrar a Biblioteca Pública Municipal;

VII – executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Prefeito.

Art. 3º - À Secretaria Municipal de Indústria e Comércio compete:

I – promover o desenvolvimento do comércio e da indústria no Município;

II – promover o melhor aproveitamento da mão-de-obra disponível no Município;

III – estimular a política de desenvolvimento dos empreendimentos industriais e comerciais do Município, atravé4s de programas de apoio municipal;

IV – exercer co-participação na execução de obras e serviços inerentes ao programas para implantação de indústrias no Município;

V – promover estudos junto a entidades especializadas para desenvolvimento de tecnologia concernente à proteção e melhoria do meio-ambiente;

VI – executar estudos e pesquisas necessários à aquisição de novas áreas de terrenos destinados às indústrias que pretendem se instalar no Município;

VII – executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Prefeito.

Art. 4º - São criados os seguintes órgãos:

I – Secretaria Municipal de Comunicação Social;

II – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura passa a denominar-se Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - Em conseqüência da alteração de que trata o “caput” deste artigo, ficam sem efeito os incisos IV, VII e VIII do artigo 8º da Lei 655/77;

§ 2º - Os incisos V e VI do artigo 8º retromencionado passam a vigorar com as seguintes redações:

“V – Representar o Município em convênios com a União e o Estado para a execução de programas e campanhas de educação”.

“VI – Opinar sobre a concessão de subvenções e auxílios às entidades educacionais existentes no Município, fiscalizando a sua execução”.

Art. 6º - Para fazer face às despesas decorrentes da criação das secretarias mencionadas no artigo 1º e seus incisos I – alínea a,  e II – alínea a, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o montante de Cz$-1.024.618,82 (hum milhão, vinte e quatro mil, seiscentos e dezoito cruzados e oitenta e dois centavos), sendo Cz$-774.618,82 (setecentos e setenta e quatro mil, seiscentos e dezoito cruzados e oitenta e dois centavos) para a Secretaria de Comunicação Social e Cz$-250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzados) para a Secretaria de Indústria e Comércio.

Parágrafo Único – Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito a que se refere o “Caput” deste artigo, serão observados os dispositivos do art. 43, parágrafo 1º, nºs I, II e III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de setembro de 1986; 22º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

